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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 251 DE 31 DE MAIO DE 2024 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS DE
DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 252 DE 31 DE MAIO DE 2024.  ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 835.000,00 (OITOCENTOS E TRINTA E CINCO MIL
REAIS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE DL - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE
CERTIFICADOS DIGITAIS PARA O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA

EDITAL DE LICITAÇÃO DL 018 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  CONFECÇÃO  DE  PRÓTESES  DENTÁRIA  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  E
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BA

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO N° 079 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS P. ORNAMENTAÇÃO - KELLY ANDREIA
ANTUNES - DL 008

EXTRATO DE CONTRATO N° 080 - AQUISIÇAO DE TAMBORES DE LIXO - DL 009

EXTRATO DE CONTRATO N° 081 - CRS INSTALACOES E ADM DE OBRAS LTDA ME - DL 010

EXTRATO DE CONTRATO N° 082 - CONTRATOS MEDICOS - PRATES NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS
LTDA - MÉDICO SAÚDE CD 001.22

EXTRATO DE CONTRATO N° 083 - IMOVEL SEC. ESPORTE E CULTURA - JESSICA MUNIZ - INEX
022-2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 084 - AQUISIÇAO DE MATERIAIS EDUCATIVOS - PAE EDITORA - DL 011

EXTRATO DE CONTRATO N° 085 - CONTRATO APRESENTAÇÃO ARTISTICA - SWIT DE PATRÃO - INEX
023

EXTRATO DE CONTRATO N° 086 - CONTRATOS MEDICOS - AMANDA LEAO MENDONÇA - MÉDICO
SAÚDE CD 001.22

EXTRATO DE CONTRATO N° 087 -  CONTRATO FORNECIMENTO DE GÁS E ÁGUA -  JN AMARAL
COMERCIO DE GAS - PE 014.2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 088 - CONTRATO FORNECIMENTO DE EXTINTORES - YATA ANDERSON
- DL 012

EXTRATO DE CONTRATO N° 089 - CONTRATO REFORMA DE CARTEIRAS - AMANDA LORRANY BISPO
- PE 013.2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 090 - RAICSON ADVOCACIA TRIBUTOS FABRICIO - INEX 024.2024



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:04 horas do dia 10/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E5AE-269D-62EE-4AC9-F0BC ou utilize o código QR.

3
SERRA DO RAMALHO • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2024
ANO XII | N º 1607

  

EXTRATO DE CONTRATO N° 091 - CONTRATO FORMAÇÃO CONTINUADA - CAPACITAR - DL 013
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 251 DE 31 DE MAIO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
no artigo  da lei de nº 580 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 01 
de 02 de janeiro de 2024, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.112 - GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratacao por Tempo Determinado 30.000,00 0,00

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00 30.000,00

1001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.031 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTENCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR/ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.1.90.04.00 / 1600 - Contratacao por Tempo Determinado 60.000,00 0,00

3.1.90.16.00 / 1605 - Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 0,00 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00 60.000,00

2.034 - ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE/ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 90.000,00 90.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.053 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

3.3.90.30.00 / 1660 - Material de Consumo 0,00 10.000,00

3.3.90.36.00 / 1660 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00 0,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

Total Geral: 130.000,00 130.000,00

Página: 1 de 210/06/2024 - 09:27:31  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 31 de maio de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em  31 de maio 
de 2024.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38

Página: 2 de 210/06/2024 - 09:27:31  SIAFIC - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 31 de maio de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em  31 de maio 
de 2024.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 835.000,00
(Oitocentos e trinta e cinco mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 252 DE 31 DE MAIO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 580 de 27 de dezembro de 2023, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$835.000,00 
(Oitocentos e trinta e cinco mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

0701 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO

2.014 - REALIZAÇÕES E MANUTENÇÃO DE FESTAS CULTURAIS, RELIGIOSAS E TRADICIONAIS 

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 300.000,00

Total por Ação: 300.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 300.000,00

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.125 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 / 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

0802 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB

2.029 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

3.3.90.34.00 / 1541 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 400.000,00

Total por Ação: 400.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 400.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2.055 - GESTÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS.

3.3.90.32.00 / 1500 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00

2.114 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO SUAS

3.3.90.39.00 / 1660 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 35.000,00

Página: 1 de 310/06/2024 - 09:27:22 - 4001703  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total Suplementado: 835.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0802 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB

2.029 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

3.1.90.11.00 / 1540 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

3.1.90.11.00 / 1541 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 700.000,00

Total por Ação: 800.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 800.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2.048 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.050 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

4.4.90.51.00 / 1660 - Obras e Instalacoes 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.051 - APOIO A GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRAMENTO ÚNICO

3.3.90.30.00 / 1660 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 25.000,00

1103 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIR DA CRIANÇA E ADO ADOLESCENTE

2.107 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

3.3.90.30.00 / 1660 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

Total Anulado: 835.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 31 de maio de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em 31 de maio de 
2024.

Página: 2 de 310/06/2024 - 09:27:22 - 4001703  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
EDITAL DE DISPENSA 

  

DISPENSA Nº. 017/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2024 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – ESTADO DA BAHIA, Inscrito no CNPJ Nº 
16.417.784/0001-98, localizada na Rua Acre, s/nº – Centro – Serra do Ramalho/Ba – 
Cep: 47.630-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará 
Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos 
Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 007 de 08 de Janeiro 
de 2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:  
 

• DATA/HORA/LOCAL PARA ENVIO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
Exclusivamente no setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho, localizada na Rua Acre, s/nº – Centro – Serra do Ramalho/Ba – Cep: 47.630-
000, no horário local das 08h00min às 17h00min. Data limite para classificação das 
propostas apresentadas 12/06/2024. 
 

• DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
12/06/2024. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
LINK DO EDITAL: https://serradoramalho.ba.gov.br/diario_oficial 
 
1.0 – DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS 
PARA O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, EM ANEXO. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO. 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Serra do 
Ramalho/Ba, para exercício de 2024. 
 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 
Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 
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Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 
Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO  
Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e 

Tradicionais  
Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 
Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 
Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 08.01 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprios 
Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 
Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 
Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 
Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 
Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 
Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 
Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 
Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 
Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 
Atividade 2.100 Ações do Conselho Tutelar 
Unidade 04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  
Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 
Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 
Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas do FNAS e FEAS 
Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 
Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Mun de Assistência Social 
Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 
Unidade 03.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar/Atenção Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em 
Saúde/Atenção Primária 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 
Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 
Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 
Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 
Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 
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Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 
Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1 - O valor global estimado para contratação terá o valor global estimado, conforme 
processo administrativo nº 058/2024. 
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 
deverão ser encaminhados ao setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho, localizada na Rua Acre, s/nº – Centro – Serra do Ramalho/Ba – 
Cep: 47.630-000, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 12/06/2024.  
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante 
no Anexo II deste Edital.  
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 
neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  
4.1.2.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após 
solicitado pelo Setor que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor 
proposta para apresentar, protocolado no setor de licitação, até 02 (dois) dias após 
considerada vencedora: 
 
4.2 Habilitação:  
 
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1.1 - Registro comercial no caso de empresa individual, EIRELI e MEI; 
4.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 
comercial, no caso de empresa individual. 
4.2.1.3 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
 
4.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.2.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicilio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
4.2.2.3 - Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida 
ativa da União e INSS; 
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4.2.2.4 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio 
da empresa participante.  
4.2.2.5 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a 
regularidade de situação 
4.2.2.6 – Prova de regularidade relativa a Justiça do Trabalho, através da apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, que comprove a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho; 
 
4.2.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.2.3.1 - Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado - Comprovação através atestado (s) de aptidão do 
desempenho da atividade, o qual comprove que a empresa e o responsável técnico 
tenha prestado, de forma satisfatória, serviços compatíveis com o objeto constante do 
edital, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 
4.2.3.2 - Certidão Negativa de Improbidade Adm. e Inelegibilidade (CNPJ e CPF 
socio(s); 
4.2.3.3 - Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos(CNPJ e CPF socio(s); 
4.2.3.4 - Alvará de Licença de Funcionamento expedido pelo setor tributário municipal 
de origem da empresa, para o exercício vigente. 
 
4.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
4.2.4.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial 
da sede do participante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores 
à data de abertura da Dispensa. 
4.2.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovam a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. No caso de Empresas de Pequeno Porte (EPP), Micro 
Empreendedor Individual (MEI) e Microempresas (ME), fica dispensado a apresentação 
do balanço patrimonial, sendo exigível apenas Declaração de Optante Pelo Simples 
Nacional, conforme o disposto no Artigo 3º do Decreto nº 6.204/2007 e da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
4.2.4.3 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À LEGISLAÇÃO DO MENOR E FATO 
SUPERVENIENTE:  
4.2.4.4 Declaração, de que a empresa cumpre o disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal menores 
de dezoito anos executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, assim como 
menores de quatorze anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, conforme modelo anexo a este Edital ou conforme modelo próprio, contanto 
que contenha as mesmas informações do modelo anexo; 
4.2.4.5 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,  
conforme modelo anexo a este Edital ou conforme modelo próprio, contanto que 
contenha as mesmas informações do modelo anexo; 
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4.2.4.6 A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua 
qualificação de micro ou pequena empresa, conforme modelo do edital (ou modelo 
próprio). Caso a participante não apresentar poderá ainda participar do certame sem os 
benefícios concedidos pela LC 123/06. 
4.2.4.7 Declaração de que a participante não esteja impedida de licitar e/ou contratar 
com a Administração Pública, nem foi declarada inidônea ficando obrigada a comunicar 
sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o 
Poder Público; 
4.2.4.8.Declaração da participante de que os custos propostos cobrirão quaisquer 
dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das dificuldades e 
dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não 
verificação dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, 
como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos 
serviços/fenecimento dos materiais, mediante apresentação de nota fiscal e após 
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o participante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;  
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o Município revogar a presente Chamada Pública, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.  
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 
 

Serra do Ramalho/BA, 07 de Junho de 2024. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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A N E X O I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DE DISPENSA N° 017/2024 

 
 
1. DO OBJETO:  
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CERTIFICADOS 
DIGITAIS PARA O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  
 
2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR  
 

LOTE 01 

ITEM DISCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD. P.UNIT   P.TOTAL  

1 

Certificado digital padrão ICP Brasil – 
pessoa jurídica – nível A1, podendo ser de 
arquivo ou token.  UND 50 

  

                  

Total Geral   

 
3. DA JUSTIFICATIVA  
 
A modernização administrativa é um objetivo primordial para a administração pública 
contemporânea, visando a eficiência, segurança e agilidade nos processos internos e 
externos. Neste contexto, a contratação de uma empresa especializada na prestação 
de serviços de emissão de certificados digitais se torna essencial para o município de 
Serra do Ramalho/BA. 
Certificados digitais são ferramentas indispensáveis para a autenticação segura e a 
validação de documentos eletrônicos. Eles garantem a integridade e a autenticidade 
das informações trocadas, além de possibilitar assinaturas digitais com validade 
jurídica, conforme a legislação brasileira. A utilização de certificados digitais melhora 
significativamente a segurança dos processos administrativos, evitando fraudes e 
garantindo a confidencialidade dos dados sensíveis. A contratação de uma empresa 
especializada para emissão de certificados digitais oferece diversas vantagens. 
Primeiramente, assegura que os certificados emitidos atendam aos padrões técnicos e 
regulamentares exigidos pelo ICP-Brasil (Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira), 
garantindo conformidade legal. Empresas especializadas possuem a expertise 
necessária para a emissão e gestão desses certificados, proporcionando um serviço 
confiável e de alta qualidade. 
A utilização de certificados digitais também otimiza os processos administrativos, 
permitindo a tramitação eletrônica de documentos, o que reduz significativamente o 
tempo e os custos operacionais. Além disso, promove a sustentabilidade, ao diminuir a 
necessidade de impressão e armazenamento de documentos em papel. Com a 
digitalização dos processos, a gestão pública se torna mais ágil e eficiente, melhorando 
a prestação de serviços aos cidadãos. Outra vantagem é a facilitação do acesso a 
diversos serviços governamentais e financeiros que exigem a autenticação por meio de 
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certificados digitais. Isso inclui desde a assinatura de contratos e convênios até a 
participação em processos licitatórios e a realização de transações bancárias, 
ampliando a capacidade de atuação e a transparência da administração municipal. 
Por fim, a contratação de uma empresa para a prestação de serviços de emissão de 
certificados digitais contribui para a capacitação dos servidores municipais. Empresas 
especializadas frequentemente oferecem treinamentos e suporte técnico, garantindo 
que os funcionários estejam aptos a utilizar corretamente os certificados digitais e a 
adotar as melhores práticas de segurança da informação. 
Diante desses fatores, fica evidente a necessidade de contratar uma empresa 
especializada na prestação de serviços de emissão de certificados digitais. Essa 
medida assegura a conformidade legal, a segurança e a eficiência dos processos 
administrativos, além de promover a modernização e a sustentabilidade da gestão 
pública em Serra do Ramalho/BA. Assim, a contratação se torna vital para a melhoria 
contínua dos serviços prestados à população e para a integridade das operações 
municipais. 
 
4. OBJETIVO  
O objetivo principal da contratação de uma empresa para a emissão de certificados 
digitais é modernizar e garantir a segurança dos processos administrativos do 
município de Serra do Ramalho/BA. A medida busca assegurar a autenticidade e 
integridade dos documentos eletrônicos, aumentar a segurança da informação, otimizar 
processos administrativos, promover a sustentabilidade, e melhorar a eficiência e 
transparência da gestão pública. Além disso, facilita o acesso a serviços 
governamentais e financeiros e proporciona treinamento e suporte técnico aos 
servidores municipais. Dessa forma, a contratação visa transformar a gestão municipal 
em benefício de toda a população. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução da 
entrega dos materiais, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor 
competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 
121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 
6. DO LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços serão realizados no município de Serra do Ramalho/Entrega dos 
materiais/execução do serviço: sera de forma imediata, após a emissão da solicitação 
de fornecimento/serviço 
 
7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
7.1. o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
São Obrigações da Contratante: 
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a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei nº 14.133/21; 
b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para 
a mobilização das máquinas e equipamentos utilizados nos serviços; 
d) Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o 
senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 
2021. 
  
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
São Obrigações da Contratada: 
 
a) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos 
serviços, de acordo a solicitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  
b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, 
observadas as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos 
e portarias, ficando a participante como única e exclusiva responsável por todas as 
infrações em que incorrer. 
c) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação 
exigidas no edital de Dispensa; 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da 
prestação dos serviços ou materiais; 
e) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos 
sociais e trabalhistas, impostos, taxas; 
f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos 
e veículos utilizados no fornecimento do materiais; 
g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público; 
h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de 
informações e dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados; 
i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela 
fiscalização do Município; 
 
10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
10.1. A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de 
contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de 
Novembro de 2021., ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 
manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente 
sempre que for necessário;  
10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;  
10.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos;  
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  
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13. DAS SANÇÕES  
 
13.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar as seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, 
as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 
0,0333% por dia de atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 
seguro caução previsto neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase 
da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente 
à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou 
aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 
depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da decisão final da defesa apresentada.  
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PROCESSO Nº. 058/2024 
DISPENSA Nº. 017/2024 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS PARA O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO - BAHIA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. 

 

LOTE 01 

ITEM DISCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD. P.UNIT   P.TOTAL  

1 

Certificado digital padrão ICP Brasil – 
pessoa jurídica – nível A1, podendo ser de 
arquivo ou token.  UND 50 

  

                  

Total Geral   

 
Valor total global: R$ ________ (______________). 

  
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   -   Não inferior a 60 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
PRAZO E LOCAL DE 
ENTREGA/EXECUÇÃO: 
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada;  
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

                                     Local, ________ de ____________________ de 2024. 
 
 

____________________________________  
Assinatura do Responsável CPF: 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE DISPENSA N° 017/2024 
 
 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba 
Serra do Ramalho/Ba 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na Dispensa 
nº......................, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO 
RAMALHO/BA, e sob as penas da lei, de que atende a todas as exigências de 
HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 
 
Local de data, 
 
 
(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV 
 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
EDITAL DE DISPENSA N° 017/2024 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO/BA 
Rua Acre s/n° - Centro, Serra do Ramalho/Ba. 
 

 
Prezados Senhores,  
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Dispensa n.º 017/2024, estamos 
apresentando proposta para fornecer o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE 
CERTIFICADOS DIGITAIS PARA O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - 
BAHIA, OBJETO DA DISPENSA em referência, declarando expressamente, que: 
 
- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da 
proposta; 
 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, 
quantidade, valor unitário e global de cada item do(s) referido(s) Lote(s), bem 
como total geral por extenso;  
 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução 
indicadas no Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos 
bens objeto desta Dispensa;  
 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. 
______________, está devidamente habilitado a prestar todas as informações e 
esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado a assumir, em 
nome desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta 
Dispensa; 
 
- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da 
data da sua entrega.  
 
 
Local e data 
 
 
_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
(Número de identidade do declarante) 
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M O D E L O 

 
 

 DECLARAÇÃO QUE VERSA SOBRE O TRABALHO DO MENOR  
 

EDITAL DE DISPENSA 

 

DISPENSA N.º 017/2024 

 

ANEXO V 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

(Nome da Empresa)________________________________, inscrito no CNPJ nº 
___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 14.133/21, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (*)  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 

                                                        Local e Data _______de ______________de 2024 
Assinatura________________________________ 

                                                                 Nome e número da identidade do declarante 
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MODELO 
 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

 

DISPENSA N.º 017/2024 

 

ANEXO VI 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

(NOME DA EMPRESA)_____________________________________, CNPJ 

Nº________________,sediada na..................... (endereço completo), declara, sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no processo de  DISPENSA nº 017/2024, da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

- Bahia, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
                                        Local e Data _______de ________________de 2024 

 
 

                                                       
Assinatura__________________________________ 

                                                                          Nome e número da identidade do declarante  
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DISPENSA Nº 017/2024 
 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

 
(modelo) 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA 

 

 

REF. Pregão nº _____________ 

 

 

A empresa.................................................................................................................., com 

sede na ........................................................................................................, nº 

................., C.N.P.J. nº ..........................................................................., DECLARA, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de......................................................(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
 

OBS.: - ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO 
CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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A N E X O   VIII 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Dispensa de Licitação nº ___/2024 
Processo Administrativo nº ___/2024 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PREÇO GLOBAL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO 
– BAHIA E A EMPRESA 
___________________.  

 
Pelo presente instrumento particular que celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a 
Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. 
Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua 
Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, legalmente 
investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado CONTRATANTE e 
do outro lado a empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob nº 
_________________, com sua sede situada na _________________________, o, 
neste ato representado pelo senhor _________________, portador do CPF nº 
______________ e RG nº ____________________, resolvem celebrar este contrato de 
prestação de serviços, e mediante as cláusulas a seguir estipuladas. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação direta tem base no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, para 
os casos de Dispensa de Licitação nº 017/2024. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui Objeto deste contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS PARA O 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a 
execução deste contrato, todos os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários 
ao cumprimento do objeto deste contrato. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo 
a este, oferecer e realizar outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados 
neste termo, exigindo em contrapartida valores que não aqueles estabelecidos na 
clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este 
contrato, observando sempre a especialização do serviço. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua 
transcrição a Proposta da CONTRATADA. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São Obrigações da Contratante: 
e) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei nº 14.133/21; 
f) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
g) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para 
a mobilização das máquinas e equipamentos utilizados nos serviços; 
Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o Osman 
Alves Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo 
Municipal de Assistência Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do 
Fundo Municipal de Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de 
Obras e Serviços de Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do 

Fundo Municipal de Saúde, conforme Decreto nº 011/2024. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São Obrigações da Contratada: 
j) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos 
serviços, de acordo a solicitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  
k) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, 
observadas as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos 
e portarias, ficando o participante como único e exclusivo responsável por todas as 
infrações em que incorrer. 
l) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação 
exigidas na dispensa de licitação; 
m) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da 
prestação dos serviços ou materiais; 
n) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos 
sociais e trabalhistas, impostos, taxas; 
o) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos 
e veículos utilizados no fornecimento do materiais; 
p) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público; 
q) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de 
informações e dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados; 
r) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela 
fiscalização do Município; 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços/fornecimento objeto desta dispensa serão prestados conforme 
solicitação, emitida pela Secretaria Municipal de Administração. 
2.2. Os serviços serão executados no município de Serra do Ramalho, após emissão 
de ordem de serviço pela Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho. 
Parágrafo Primeiro - O início dos serviços/fornecimento ocorrerá em até 10 (dez) dias 
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da assinatura deste contrato, devendo ser observado os anexos do Processo de 
Dispensa de Licitação nº 017/2024. 
2.3. Os serviços deverão ser prestados conforme ordem de serviços. 
2.4. A Contratada deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, social, tributária e trabalhista. 
2.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as 
condições de habilitação exigidas. 
2.6. A Contratada não poderá transmitir a terceiros, total ou parcialmente, os serviços 
objeto deste contrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a execução do objeto, em até 10 
(dez) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, 
devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto 
estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades 
ou inadimplência contratual. 
Parágrafo Segundo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na 
legislação pertinente. 
 
3.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva do objeto deste contrato. 
 
4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 
4.1. A despesa com a execução deste contrato correrá à conta dos recursos constantes 
do orçamento do município, a saber: 
 
Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 
Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 
Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 
Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO  
Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e 

Tradicionais  
Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 
Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 
Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 08.01 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprios 
Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 
Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 
Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 
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Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 
Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 
Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 
Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 
Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 
Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 
Atividade 2.100 Ações do Conselho Tutelar 
Unidade 04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  
Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 
Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 
Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas do FNAS e FEAS 
Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 
Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Mun de Assistência Social 
Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 
Unidade 03.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar/Atenção Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em 
Saúde/Atenção Primária 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.102 
Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a 
Endemias 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 
Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 
Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 
Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 
Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  
5.1. O valor global estimado a ser pago para execução total do objeto deste Contrato 
será de R$ __________ (_______________________), que será paga após a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada 
pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Os preços unitários dos materiais que vierem a ser necessários e 
porventura não constarem da planilha de preços deste contrato, mas considerados 
necessários, serão obtidos mediante acordo entre o contratante e a contratada, 
conforme Art. 127 da Lei Federal nº 14.133/21. 
Parágrafo Segundo – Os materiais ou serviços extras não previstos na proposta e que 
exijam alterações necessárias à sua execução, só serão pagos quando previamente 
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autorizados pela contratante, após análise e aprovação de orçamento discriminativo 
apresentado pela contratada, com base nos elementos primários contidos na proposta 
de preços ou acordo firmado entre as partes, respeitado o disposto no parágrafo 
anterior. 
Parágrafo Terceiro - Os materiais ou serviços mencionados nesta Cláusula somente 
poderão ser executados após aprovação, por escrito, da Contratante. 
Parágrafo Quarto - Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) 
do valor é para o custeio de insumos, material e outras despesas administrativas e 60% 
(sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 
       
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 
 
6.1. Os preços dos materiais objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. A vigência do presente contrato será de até 31.12.2024, contados a partir da data 
de sua assinatura, ou, na data da entrega total do seu objeto, se ocorrer primeiro. 
 
8. CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA 
8.1. Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi 
dispensada a garantia. 
 
9.  CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações 
contratuais, às penalidades e sanções previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 
14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na 
entrega do serviço solicitado, contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo 
estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será 
aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, 
acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do 
prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela 
descontada por ocasião do pagamento efetuado pela Contratante. 
Parágrafo Primeiro - O atraso no fornecimento dos serviços ou materiais, inclusive dos 
prazos parciais constantes da planilha de preços, constitui inadimplência passível de 
aplicação de multa, conforme descrito nesta cláusula. 
Parágrafo Segundo - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município 
observando-se o seguinte: 
a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do participante vencedor. 
Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, o participante 
vencedor será convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias 
a contar da data da convocação. 
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo participante vencedor, 
esta será convocado a recolher ao Município valor total da multa, no prazo de 10 (dez) 
dias contados a partir da data da comunicação.  
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Parágrafo Terceiro - A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso ao 
Município. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será 
encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, que procederá ao seu exame. 
Parágrafo Quarto - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será 
apreciado pela autoridade superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de 
cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras 
obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos 
direitos que lhe forem assegurados. 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não 
caberá novo recurso administrativo. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade 
com o disposto no Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e 
controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, ___ de _________ de 2024. 
 
 

 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ___________ 

Gestor do Fundo 
CONTRATANTE 

 
RAZÃO SOCIAL 

Responsável 
CONTRATADA 

 

 
Testemunha RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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Parágrafo Terceiro - A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso ao 
Município. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será 
encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, que procederá ao seu exame. 
Parágrafo Quarto - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será 
apreciado pela autoridade superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de 
cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras 
obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos 
direitos que lhe forem assegurados. 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não 
caberá novo recurso administrativo. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade 
com o disposto no Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e 
controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, ___ de _________ de 2024. 
 
 

 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ___________ 

Gestor do Fundo 
CONTRATANTE 

 
RAZÃO SOCIAL 

Responsável 
CONTRATADA 

 

 
Testemunha RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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EDITAL DE DISPENSA 

  

DISPENSA Nº. 018/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2024 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – ESTADO DA BAHIA, Inscrito no CNPJ Nº 
16.417.784/0001-98, localizada na Rua Acre, s/nº – Centro – Serra do Ramalho/Ba – 
Cep: 47.630-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará 
Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR GLOBAL, nos 
termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 007 de 08 de 
Janeiro de 2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:  
 

• DATA/HORA/LOCAL PARA ENVIO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
Exclusivamente no setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho, localizada na Rua Acre, s/nº – Centro – Serra do Ramalho/Ba – Cep: 47.630-
000, no horário local das 08h00min às 17h00min. Data limite para classificação das 
propostas apresentadas 12/06/2024. 
 

• DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
12/06/2024. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
LINK DO EDITAL: https://serradoramalho.ba.gov.br/diario_oficial 
 
1.0 – DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
PRÓTESES DENTÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, EM ANEXO. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO. 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Serra do 
Ramalho/Ba, para exercício de 2024. 
 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 
Unidade 04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 
Unidade 03.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar/Atenção Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em 
Saúde/Atenção Primária 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
 
3.1 - O valor global estimado para contratação terá o valor global estimado, conforme 
processo administrativo nº 059/2024. 
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  
 
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 
deverão ser encaminhados ao setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho, localizada na Rua Acre, s/nº – Centro – Serra do Ramalho/Ba – 
Cep: 47.630-000, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 12/06/2024.  
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante 
no Anexo II deste Edital.  
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 
neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  
4.1.2.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após 
solicitado pelo Setor que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor 
proposta para apresentar, protocolado no setor de licitação, até 02 (dois) dias após 
considerada vencedora: 
 

4.2 Habilitação:  
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
4.2.1.1 - Registro comercial no caso de empresa individual, EIRELI e MEI; 
4.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
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em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 
comercial, no caso de empresa individual. 
4.2.1.3 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
 

4.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
4.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.2.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicilio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
4.2.2.3 - Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida 
ativa da União e INSS; 
4.2.2.4 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio 
da empresa participante.  
4.2.2.5 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a 
regularidade de situação 
4.2.2.6 – Prova de regularidade relativa a Justiça do Trabalho, através da apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, que comprove a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho; 
 

4.2.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
4.2.3.1 - Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado - Comprovação através atestado (s) de aptidão do 
desempenho da atividade, o qual comprove que a empresa e o responsável técnico 
tenha prestado, de forma satisfatória, serviços compatíveis com o objeto constante do 
edital, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 
4.2.3.2 - Certidão Negativa de Improbidade Adm. e Inelegibilidade (CNPJ e CPF 
socio(s); 
4.2.3.3 - Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos(CNPJ e CPF socio(s); 
4.2.3.4 - Alvará de Licença de Funcionamento expedido pelo setor tributário municipal 
de origem da empresa, para o exercício vigente; 
4.2.3.5 – Comprovação de Registro no Conselho Regional de Odontologia - CRO, em 
nome do responsável técnico da empresa. 
 
4.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
 
4.2.4.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial 
da sede do participante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores 
à data de abertura da Dispensa. 
4.2.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovam a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. No caso de Empresas de Pequeno Porte (EPP), Micro 
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Empreendedor Individual (MEI) e Microempresas (ME), fica dispensado a apresentação 
do balanço patrimonial, sendo exigível apenas Declaração de Optante Pelo Simples 
Nacional, conforme o disposto no Artigo 3º do Decreto nº 6.204/2007 e da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
4.2.4.3 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À LEGISLAÇÃO DO MENOR E FATO 
SUPERVENIENTE:  
 

4.2.4.4 Declaração, de que a empresa cumpre o disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal menores 
de dezoito anos executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, assim como 
menores de quatorze anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, conforme modelo anexo a este Edital ou conforme modelo próprio, contanto 
que contenha as mesmas informações do modelo anexo; 
4.2.4.5 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,  
conforme modelo anexo a este Edital ou conforme modelo próprio, contanto que 
contenha as mesmas informações do modelo anexo; 
 

4.2.4.6 A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua 
qualificação de micro ou pequena empresa, conforme modelo do edital (ou modelo 
próprio). Caso a participante não apresentar poderá ainda participar do certame sem os 
benefícios concedidos pela LC 123/06. 
 
4.2.4.7 Declaração de que a participante não esteja impedida de licitar e/ou contratar 
com a Administração Pública, nem foi declarada inidônea ficando obrigada a comunicar 
sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o 
Poder Público; 
 
4.2.4.8.Declaração da participante de que os custos propostos cobrirão quaisquer 
dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das dificuldades e 
dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não 
verificação dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, 
como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
 
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos 
serviços/fenecimento dos materiais, mediante apresentação de nota fiscal e após 
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o participante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;  
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
  
6.1. Poderá o Município revogar a presente Chamada Pública, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.  
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
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6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 
 

Serra do Ramalho/BA, 07 de Junho de 2024. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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A N E X O I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

EDITAL DE DISPENSA N° 018/2024 
 
 
1. DO OBJETO:  
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
DE PRÓTESES DENTÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento.  
 
2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR  
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT  P.UNIT   P.TOTAL  

1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS TOTAL MAXILAR E 
PRÓTESE DENTARIA TOTAL 
MANDIBULAR, SENDO 
CONFECCIONADAS A MÉDIA 
ESTIMADA DE 15 PRÓTESE MENSAL. 

Unid 07   

2 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS PARCIAL REMOVÍVEL 
MAXILAR E PRÓTESE DENTÁRIA 
PARCIAL REMOVÍVEL MANDIBULAR, 
SENDO CONFECCIONADAS A MÉDIA 
ESTIMADA DE 15 PRÓTESE MENSAL. 

Unid 07   

Total Geral  ..................................................................       

 
3. DA JUSTIFICATIVA  
A saúde bucal é fundamental para o bem-estar geral da população e está diretamente 
ligada à qualidade de vida dos indivíduos. A Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Saúde de Serra do Ramalho/BA tem identificado uma crescente demanda por 
serviços odontológicos, especialmente pela necessidade de confecção de próteses 
dentárias. A perda dentária pode causar diversos problemas, incluindo dificuldades na 
mastigação, problemas de fala, e baixa autoestima, afetando negativamente a saúde 
física e mental dos cidadãos. 
A contratação de uma empresa especializada para a confecção de próteses dentárias é 
crucial para atender adequadamente as necessidades e demandas da população do 
município. Uma empresa especializada possui a expertise e os recursos técnicos 
necessários para produzir próteses de alta qualidade, personalizadas de acordo com as 
necessidades específicas de cada paciente, garantindo um ajuste perfeito e conforto. 
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A perda de dentes pode levar a problemas nutricionais, pois indivíduos com 
dificuldades de mastigação podem evitar certos alimentos essenciais para uma dieta 
balanceada. Além disso, a ausência de dentes pode resultar em problemas de digestão 
e, a longo prazo, impactar negativamente a saúde geral do indivíduo. Fornecer 
próteses dentárias adequadas ajuda a restaurar a capacidade mastigatória dos 
pacientes, promovendo uma alimentação saudável e prevenindo complicações de 
saúde. Além dos benefícios físicos, as próteses dentárias também têm um impacto 
significativo na autoestima e na qualidade de vida dos pacientes. A perda de dentes 
pode causar constrangimento e afetar a interação social, levando ao isolamento e à 
depressão. Com a confecção de próteses dentárias, os pacientes podem recuperar a 
confiança e melhorar suas interações sociais, contribuindo para uma vida mais ativa e 
satisfatória. 
A contratação de uma empresa especializada também garante a eficiência e a 
qualidade do serviço, reduzindo o tempo de espera para os pacientes e proporcionando 
um atendimento mais humanizado e eficaz. Empresas especializadas têm a 
capacidade de realizar diagnósticos precisos, moldagens detalhadas e ajustes 
necessários, assegurando que os pacientes recebam próteses dentárias que atendam 
às suas necessidades específicas. 
Diante da importância de oferecer um serviço odontológico completo e de qualidade, a 
contratação de uma empresa especializada para a confecção de próteses dentárias é 
uma medida essencial. Essa ação não apenas melhora a saúde bucal da população, 
mas também contribui para o bem-estar geral, a autoestima e a qualidade de vida dos 
cidadãos de Serra do Ramalho/BA. Dessa forma, a contratação se torna vital para a 
promoção da saúde pública e o atendimento eficaz das demandas da comunidade.. 
 
4. OBJETIVO  
O objetivo da contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços 
de confecção de próteses dentárias para o município de Serra do Ramalho/BA é 
proporcionar um atendimento odontológico de qualidade que restaure a saúde bucal e 
melhore a qualidade de vida dos cidadãos. A medida visa atender à crescente 
demanda por próteses dentárias, garantindo acesso a serviços essenciais para 
pacientes que sofrem com a perda de dentes. Além disso, busca melhorar a saúde 
física dos pacientes, facilitando uma mastigação adequada e prevenindo problemas 
nutricionais e digestivos. A contratação também tem como objetivo promover o bem-
estar psicológico e a autoestima dos pacientes, ajudando-os a recuperar a confiança e 
melhorar suas interações sociais. Garantir a eficiência e a qualidade do atendimento 
odontológico é outro propósito, assegurando que os pacientes recebam próteses 
personalizadas e ajustadas com precisão. Por fim, a contratação apoia a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Saúde, fortalecendo os serviços prestados e 
promovendo a saúde pública de forma eficaz para a comunidade de Serra do 
Ramalho/BA. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução da 
entrega dos materiais, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor 
competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 
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121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 
6. DO LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços serão realizados no município de Serra do Ramalho/Entrega dos 
materiais/execução do serviço: sera de forma imediata, após a emissão da solicitação 
de fornecimento/serviço 
 
7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
7.1. o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
São Obrigações da Contratante: 
 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei nº 14.133/21; 
b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para 
a mobilização das máquinas e equipamentos utilizados nos serviços; 
d) Fiscalizar a realização dos serviços/fornecimentos. 
  
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
São Obrigações da Contratada: 
 
a) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos 
serviços, de acordo a solicitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  
b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, 
observadas as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos 
e portarias, ficando a participante como única e exclusiva responsável por todas as 
infrações em que incorrer. 
c) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação 
exigidas no edital de Dispensa; 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da 
prestação dos serviços ou materiais; 
e) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos 
sociais e trabalhistas, impostos, taxas; 
f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos 
e veículos utilizados no fornecimento do materiais; 
g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público; 
h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de 
informações e dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados; 
i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela 
fiscalização do Município; 
 
10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
10.1. A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através dos fiscais de 
contratos: os senhores o Osman Alves Mascarenhas para exercer a função de Fiscal 
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de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do 
Fundo Municipal de Assistência Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato 
do Fundo Municipal de Saúde, conforme Decreto nº 011/2024, aos quais competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração;  
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 
manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente 
sempre que for necessário;  
10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;  
10.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos;  
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  
 
13. DAS SANÇÕES  
 
13.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar as seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, 
as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 
0,0333% por dia de atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 
seguro caução previsto neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase 
da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente 
à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou 
aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 
depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da decisão final da defesa apresentada.  
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PROCESSO Nº. 059/2024 
DISPENSA Nº. 018/2024 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES E DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BA, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT  P.UNIT   P.TOTAL  

1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS TOTAL MAXILAR E 
PRÓTESE DENTARIA TOTAL 
MANDIBULAR, SENDO 
CONFECCIONADAS A MÉDIA ESTIMADA 
DE 15 PRÓTESE MENSAL. 

Unid 07   

2 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS PARCIAL REMOVÍVEL 
MAXILAR E PRÓTESE DENTÁRIA 
PARCIAL REMOVÍVEL MANDIBULAR, 
SENDO CONFECCIONADAS A MÉDIA 
ESTIMADA DE 15 PRÓTESE MENSAL. 

Unid 07   

Total Geral  ..................................................................       

Valor total global: R$ ________ (______________). 
  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   -   Não inferior a 60 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
PRAZO E LOCAL DE 
ENTREGA/EXECUÇÃO: 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada;  
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

                                     Local, ________ de ____________________ de 2024. 
 

____________________________________  
Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE DISPENSA N° 018/2024 
 
 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba 
Serra do Ramalho/Ba 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na Dispensa 
nº......................, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO 
RAMALHO/BA, e sob as penas da lei, de que atende a todas as exigências de 
HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 
 
Local de data, 
 
 
(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV 
 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
EDITAL DE DISPENSA N° 018/2024 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO/BA 
Rua Acre s/n° - Centro, Serra do Ramalho/Ba. 
 

 
Prezados Senhores,  
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Dispensa n.º 018/2024, estamos 
apresentando proposta para fornecer o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
DE PRÓTESES DENTÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BA, objeto da Dispensa em 
referência, declarando expressamente, que: 
 
- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da 
proposta; 
 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, 
quantidade, valor unitário e global de cada item do(s) referido(s) Lote(s), bem 
como total geral por extenso;  
 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução 
indicadas no Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos 
bens objeto desta Dispensa;  
 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. 
______________, está devidamente habilitado a prestar todas as informações e 
esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado a assumir, em 
nome desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta 
Dispensa; 
 
- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da 
data da sua entrega.  
 
 
Local e data 
 
 
_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
(Número de identidade do declarante) 
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M O D E L O 
 
 

 DECLARAÇÃO QUE VERSA SOBRE O TRABALHO DO MENOR  
 

EDITAL DE DISPENSA 

 

DISPENSA N.º 018/2024 

 

ANEXO V 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

(Nome da Empresa)________________________________, inscrito no CNPJ nº 
___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (*)  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 

                                                        Local e Data _______de ______________de 2024 
Assinatura________________________________ 

                                                                 Nome e número da identidade do declarante 
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MODELO 
 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

 

DISPENSA N.º 018/2024 

 

ANEXO VI 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

(NOME DA EMPRESA)_____________________________________, CNPJ 

Nº________________,sediada na..................... (endereço completo), declara, sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no processo de  DISPENSA nº 018/2024, da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

- Bahia, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
                                        Local e Data _______de ________________de 2024 

 
 

                                                       
Assinatura__________________________________ 

                                                                          Nome e número da identidade do declarante  
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DISPENSA Nº 018/2024 
 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

 
(modelo) 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA 

 

 

REF. Pregão nº _____________ 

 

 

A empresa.................................................................................................................., com 

sede na ........................................................................................................, nº 

................., C.N.P.J. nº ..........................................................................., DECLARA, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de......................................................(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
 

OBS.: - ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO 
CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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A N E X O   VIII 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Dispensa de Licitação nº 018/2024 
Processo Administrativo nº 059/2024 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PREÇO GLOBAL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A 
EMPRESA ___________________.  

 
Pelo presente instrumento particular que celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a 
Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. 
Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua 
Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, legalmente 
investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado CONTRATANTE e 
do outro lado a empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob nº 
_________________, com sua sede situada na _________________________, o, 
neste ato representado pelo senhor _________________, portador do CPF nº 
______________ e RG nº ____________________, resolvem celebrar este contrato de 
prestação de serviços, e mediante as cláusulas a seguir estipuladas. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação direta tem base no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, para 
os casos de Dispensa de Licitação nº 018/2024. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui Objeto deste contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SERRA 
DO RAMALHO - BA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a 
execução deste contrato, todos os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários 
ao cumprimento do objeto deste contrato. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo 
a este, oferecer e realizar outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados 
neste termo, exigindo em contrapartida valores que não aqueles estabelecidos na 
clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este 
contrato, observando sempre a especialização do serviço. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua 
transcrição a Proposta da CONTRATADA. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São Obrigações da Contratante: 
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e) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei nº 14.133/21; 
f) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
g) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para 
a mobilização das máquinas e equipamentos utilizados nos serviços; 
Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o Osman 
Alves Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura 
Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do 
Fundo Municipal de Assistência Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato 
do Fundo Municipal de Saúde, conforme Decreto nº 011/2024. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São Obrigações da Contratada: 
j) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos 
serviços, de acordo a solicitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  
k) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, 
observadas as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos 
e portarias, ficando o participante como único e exclusivo responsável por todas as 
infrações em que incorrer. 
l) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação 
exigidas na dispensa de licitação; 
m) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da 
prestação dos serviços ou materiais; 
n) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos 
sociais e trabalhistas, impostos, taxas; 
o) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos 
e veículos utilizados no fornecimento do materiais; 
p) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público; 
q) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de 
informações e dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados; 
r) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela 
fiscalização do Município; 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços/fornecimento objeto desta dispensa serão prestados conforme 
solicitação, emitida pela Secretaria Municipal de Administração. 
2.2. Os serviços serão executados no município de Serra do Ramalho, após emissão 
de ordem de serviço pela Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho. 
Parágrafo Primeiro - O início dos serviços/fornecimento ocorrerá em até 10 (dez) dias 
da assinatura deste contrato, devendo ser observado os anexos do Processo de 
Dispensa de Licitação nº 018/2024. 
2.3. Os serviços deverão ser prestados conforme ordem de serviços. 
2.4. A Contratada deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, social, tributária e trabalhista. 
2.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
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condições de habilitação exigidas. 
2.6. A Contratada não poderá transmitir a terceiros, total ou parcialmente, os serviços 
objeto deste contrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a execução do objeto, em até 10 
(dez) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, 
devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto 
estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades 
ou inadimplência contratual. 
Parágrafo Segundo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na 
legislação pertinente. 
 
3.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva do objeto deste contrato. 
 
4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 
4.1. A despesa com a execução deste contrato correrá à conta dos recursos constantes 
do orçamento do município, a saber: 
 
Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 
Unidade 04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 
Unidade 03.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar/Atenção Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em 
Saúde/Atenção Primária 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  
5.1. O valor global estimado a ser pago para execução total do objeto deste Contrato 
será de R$ __________ (_______________________), que será paga após a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada 
pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Os preços unitários dos materiais que vierem a ser necessários e 
porventura não constarem da planilha de preços deste contrato, mas considerados 
necessários, serão obtidos mediante acordo entre o contratante e a contratada, 
conforme Art. 127 da Lei Federal nº 14.133/21. 
Parágrafo Segundo – Os materiais ou serviços extras não previstos na proposta e que 
exijam alterações necessárias à sua execução, só serão pagos quando previamente 
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autorizados pela contratante, após análise e aprovação de orçamento discriminativo 
apresentado pela contratada, com base nos elementos primários contidos na proposta 
de preços ou acordo firmado entre as partes, respeitado o disposto no parágrafo 
anterior. 
Parágrafo Terceiro - Os materiais ou serviços mencionados nesta Cláusula somente 
poderão ser executados após aprovação, por escrito, da Contratante. 
Parágrafo Quarto - Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) 
do valor é para o custeio de insumos, material e outras despesas administrativas e 60% 
(sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 
       
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 
 
6.1. Os preços dos materiais objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. A vigência do presente contrato será de até 31.12.2024, contados a partir da data 
de sua assinatura, ou, na data da entrega total do seu objeto, se ocorrer primeiro. 
 
8. CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA 
8.1. Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi 
dispensada a garantia. 
 
9.  CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações 
contratuais, às penalidades e sanções previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 
14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na 
entrega do serviço solicitado, contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo 
estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será 
aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, 
acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do 
prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela 
descontada por ocasião do pagamento efetuado pela Contratante. 
Parágrafo Primeiro - O atraso no fornecimento dos serviços ou materiais, inclusive dos 
prazos parciais constantes da planilha de preços, constitui inadimplência passível de 
aplicação de multa, conforme descrito nesta cláusula. 
Parágrafo Segundo - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município 
observando-se o seguinte: 
a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do participante vencedor. 
Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, o participante 
vencedor será convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias 
a contar da data da convocação. 
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo participante vencedor, 
esta será convocado a recolher ao Município valor total da multa, no prazo de 10 (dez) 
dias contados a partir da data da comunicação.  
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Parágrafo Terceiro - A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso ao 
Município. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será 
encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, que procederá ao seu exame. 
Parágrafo Quarto - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será 
apreciado pela autoridade superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de 
cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras 
obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos 
direitos que lhe forem assegurados. 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não 
caberá novo recurso administrativo. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade 
com o disposto no Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e 
controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, ___ de _________ de 2024. 
 
 

 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ___________ 

Gestor do Fundo 
CONTRATANTE 

 
RAZÃO SOCIAL 

Responsável 
CONTRATADA 

 
Testemunha RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 

 Estado da Bahia 
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Parágrafo Terceiro - A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso ao 
Município. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será 
encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, que procederá ao seu exame. 
Parágrafo Quarto - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será 
apreciado pela autoridade superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de 
cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras 
obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos 
direitos que lhe forem assegurados. 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não 
caberá novo recurso administrativo. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade 
com o disposto no Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e 
controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, ___ de _________ de 2024. 
 
 

 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ___________ 

Gestor do Fundo 
CONTRATANTE 

 
RAZÃO SOCIAL 

Responsável 
CONTRATADA 

 
Testemunha RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
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 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 079/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 039/2024 – Dispensa nº 008/2024 

– Contrato n° 079/2024 - Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 

material para confecção de peças de decoração e ornamentação, para serem 

utilizadas No Parque DE Vaquejada para Comemoração dos Festejos Juninos da 

XXXIII Vaquejada de Serra do Ramalho – Bahia - Contratante: Município de Serra 

do Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): KELLY 

ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME - CNPJ nº 22.813.565/0001-20 – Valor 

global: R$ 45.502,50 (Quarenta e cinco mil quinhentos e dois reais e cinquenta 

centavos) - Dotação Orçamentária: 2006 – 2014 – 2076 – 2079 – 2089 – 2061 - 

339030 - 339039 – Data da assinatura 03/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos 

dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 

 

 

  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 079/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 039/2024 – Dispensa nº 008/2024 

– Contrato n° 079/2024 - Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 

material para confecção de peças de decoração e ornamentação, para serem 

utilizadas No Parque DE Vaquejada para Comemoração dos Festejos Juninos da 

XXXIII Vaquejada de Serra do Ramalho – Bahia - Contratante: Município de Serra 

do Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): KELLY 

ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME - CNPJ nº 22.813.565/0001-20 – Valor 

global: R$ 45.502,50 (Quarenta e cinco mil quinhentos e dois reais e cinquenta 

centavos) - Dotação Orçamentária: 2006 – 2014 – 2076 – 2079 – 2089 – 2061 - 

339030 - 339039 – Data da assinatura 03/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos 

dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 
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 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 080/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 040/2024 – Dispensa nº 009/2024 

– Contrato n° 080/2024 - Objeto: Contratação De Empresas Para Fornecimento De 

Tambores Para Serem Utilizados Nos Serviços Essenciais Das Vias Públicas Do 

Município De Serra Do Ramalho – Ba - Contratante: Município de Serra do Ramalho 

- BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): JOÃO CRISOSTOMO DE 

SOUZA GALVÃO - CNPJ nº 40.589.038/0001-66 – Valor global: R$ 22.000,00 (vinte 

e dois mil reais) - Dotação Orçamentária: 2006 – 2079 – 2061 – 339030 - 339039 – 

Data da assinatura 03/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – 

Prefeito Municipal. 

 

 

  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 080/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 040/2024 – Dispensa nº 009/2024 

– Contrato n° 080/2024 - Objeto: Contratação De Empresas Para Fornecimento De 

Tambores Para Serem Utilizados Nos Serviços Essenciais Das Vias Públicas Do 

Município De Serra Do Ramalho – Ba - Contratante: Município de Serra do Ramalho 

- BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): JOÃO CRISOSTOMO DE 

SOUZA GALVÃO - CNPJ nº 40.589.038/0001-66 – Valor global: R$ 22.000,00 (vinte 

e dois mil reais) - Dotação Orçamentária: 2006 – 2079 – 2061 – 339030 - 339039 – 

Data da assinatura 03/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – 

Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
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 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 081/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 041/2024 – Dispensa nº 010/2024 

– Contrato n° 081/2024 - Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de execução e adequação de projeto de prevenção e segurança contra 

incêndio para obtenção de ACP (atestado de conformidade do projeto de Prevenção 

e Segurança Contra Incêndio) para o município de Serra do Ramalho – Ba - 

Contratante: Município de Serra do Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – 

Contratado (a): CRS INSTALACOES E ADMINISTRAÇÕES DE OBRAS LTDA - 

ME - CNPJ nº 33.175.139-0001-25 – Valor global: R$ 8.800,00 (Oito Mil e Oitocentos 

Reais) - Dotação Orçamentária: 2006 – 2079 – 2061 – 339030 - 339039 – Data da 

assinatura 03/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – Prefeito 

Municipal. 

 

 

  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 081/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 041/2024 – Dispensa nº 010/2024 

– Contrato n° 081/2024 - Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de execução e adequação de projeto de prevenção e segurança contra 

incêndio para obtenção de ACP (atestado de conformidade do projeto de Prevenção 

e Segurança Contra Incêndio) para o município de Serra do Ramalho – Ba - 

Contratante: Município de Serra do Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – 

Contratado (a): CRS INSTALACOES E ADMINISTRAÇÕES DE OBRAS LTDA - 

ME - CNPJ nº 33.175.139-0001-25 – Valor global: R$ 8.800,00 (Oito Mil e Oitocentos 

Reais) - Dotação Orçamentária: 2006 – 2079 – 2061 – 339030 - 339039 – Data da 

assinatura 03/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – Prefeito 

Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
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 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 082/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 072/2022 – Credenciamento nº 

001/2022 – Contrato n° 082/2024 - Objeto: Contratação de Pessoa Física 

Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços Médicos em 

Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba - Contratante: Município 

de Serra do Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): 

PRATES NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA - CNPJ nº 42.734.357/0001-43 – 

Valor global: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) - Dotação Orçamentária: 2071 – 

2031 – 2034 – 2035 -2036 – 2038 – 2043 – 2084 -2094 – 2097 – 2098 – 2102 – 

2103 – 2108 – 339036 – 339039 – Data da assinatura 02/05/2024 – Vigência 

31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 

 

 

  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 082/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 072/2022 – Credenciamento nº 

001/2022 – Contrato n° 082/2024 - Objeto: Contratação de Pessoa Física 

Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços Médicos em 

Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba - Contratante: Município 

de Serra do Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): 

PRATES NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA - CNPJ nº 42.734.357/0001-43 – 

Valor global: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) - Dotação Orçamentária: 2071 – 

2031 – 2034 – 2035 -2036 – 2038 – 2043 – 2084 -2094 – 2097 – 2098 – 2102 – 

2103 – 2108 – 339036 – 339039 – Data da assinatura 02/05/2024 – Vigência 

31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 083/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 047/2024 – Inexigibilidade nº 

022/2024 – Contrato n° 083/2024 - Objeto: Locação de 01 (um) imóvel situado à 

Praça da Amizade, s/nº Caixa, nº 19 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia, para 

Funcionamento da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo do 

município de Serra do Ramalho – Bahia - Contratante: Município de Serra do 

Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): JESSICA MUNIZ 

NEVES - CPF nº 859.318.405-75 – Valor global: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e 

quinhentos reais) - Dotação Orçamentária: 2006 – 2014 – 2076 - 2089 - 339036 – 

Data da assinatura 03/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – 

Prefeito Municipal. 

 

 

  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 083/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 047/2024 – Inexigibilidade nº 

022/2024 – Contrato n° 083/2024 - Objeto: Locação de 01 (um) imóvel situado à 

Praça da Amizade, s/nº Caixa, nº 19 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia, para 

Funcionamento da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo do 

município de Serra do Ramalho – Bahia - Contratante: Município de Serra do 

Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): JESSICA MUNIZ 

NEVES - CPF nº 859.318.405-75 – Valor global: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e 

quinhentos reais) - Dotação Orçamentária: 2006 – 2014 – 2076 - 2089 - 339036 – 

Data da assinatura 03/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – 

Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 084/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 046/2024 – Dispensa nº 011/2024 

– Contrato n° 084/2024 - Objeto: Contratação De Empresas Para O Fornecimento 

De Materiais Educativos Incluso-teca, Para Atender Todas As Demandas Da 

Secretaria De Educação Do Município De Serra Do Ramalho – Bahia - Contratante: 

Município de Serra do Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado 

(a): PAE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - CNPJ nº 

01.146.871/0001-80 – Valor global: R$ 50.700,00 (Cinquenta mil e setecentos reais) 

- Dotação Orçamentária: 2006 – 2010 – 2011 – 2013 – 2015 – 2016 – 2024 – 2072 – 

2077 – 2091 – 2092 – 2093 – 2029 – 2105 – 2106 – 339030 – 339039 - 449052 – 

Data da assinatura 08/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – 

Prefeito Municipal. 

 

 

  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 084/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 046/2024 – Dispensa nº 011/2024 

– Contrato n° 084/2024 - Objeto: Contratação De Empresas Para O Fornecimento 

De Materiais Educativos Incluso-teca, Para Atender Todas As Demandas Da 

Secretaria De Educação Do Município De Serra Do Ramalho – Bahia - Contratante: 

Município de Serra do Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado 

(a): PAE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - CNPJ nº 

01.146.871/0001-80 – Valor global: R$ 50.700,00 (Cinquenta mil e setecentos reais) 

- Dotação Orçamentária: 2006 – 2010 – 2011 – 2013 – 2015 – 2016 – 2024 – 2072 – 

2077 – 2091 – 2092 – 2093 – 2029 – 2105 – 2106 – 339030 – 339039 - 449052 – 

Data da assinatura 08/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – 

Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 085/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 049/2024 – Inexigibilidade nº 

023/2024 – Contrato n° 085/2024 - Objeto: Serviços de Apresentação Artística de 

Show Musical da Banda Swit de Patrão em Praça Pública para comemoração dos 

Festejos de Aniversário das Localidades das Agrovilas 03 e 01, no município de 

Serra do Ramalho – Bahia, nos respectivos dias 11 e 18 de maio de 2024 - 

Contratante: Município de Serra do Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – 

Contratado (a): JORDAN KENNYDY PEREIRA RODRIGUES-ME - CNPJ nº 

32.742.578/0001-00 – Valor global: R$ 10.000,00 (dez mil reais) - Dotação 

Orçamentária: 2006  - 2079 – 2014 – 2076 – 2089 – 339039 – Data da assinatura 

10/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 

 

 

  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 085/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 049/2024 – Inexigibilidade nº 

023/2024 – Contrato n° 085/2024 - Objeto: Serviços de Apresentação Artística de 

Show Musical da Banda Swit de Patrão em Praça Pública para comemoração dos 

Festejos de Aniversário das Localidades das Agrovilas 03 e 01, no município de 

Serra do Ramalho – Bahia, nos respectivos dias 11 e 18 de maio de 2024 - 

Contratante: Município de Serra do Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – 

Contratado (a): JORDAN KENNYDY PEREIRA RODRIGUES-ME - CNPJ nº 

32.742.578/0001-00 – Valor global: R$ 10.000,00 (dez mil reais) - Dotação 

Orçamentária: 2006  - 2079 – 2014 – 2076 – 2089 – 339039 – Data da assinatura 

10/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 086/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 072/2022 – Credenciamento nº 

001/2022 – Contrato n° 086/2024 - Objeto: Contratação de Pessoa Física 

Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços Médicos em 

Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba - Contratante: Município 

de Serra do Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): 

AMANDA LEAO MENDONCA - CNPJ nº 37.014.905/0001-20 – Valor global: R$ 

96.000,00 (Noventa e seis mil reais) - Dotação Orçamentária: 2071 – 2031 – 2034 – 

2035 -2036 – 2038 – 2043 – 2084 -2094 – 2097 – 2098 – 2102 – 2103 – 2108 – 

339036 – 339039 – Data da assinatura 17/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos 

dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 

 

 

  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 086/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 072/2022 – Credenciamento nº 

001/2022 – Contrato n° 086/2024 - Objeto: Contratação de Pessoa Física 

Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços Médicos em 

Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba - Contratante: Município 

de Serra do Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): 

AMANDA LEAO MENDONCA - CNPJ nº 37.014.905/0001-20 – Valor global: R$ 

96.000,00 (Noventa e seis mil reais) - Dotação Orçamentária: 2071 – 2031 – 2034 – 

2035 -2036 – 2038 – 2043 – 2084 -2094 – 2097 – 2098 – 2102 – 2103 – 2108 – 

339036 – 339039 – Data da assinatura 17/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos 

dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 087/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 045/2024 – Pregão Eletrônico nº 

014/2024 – Contrato n° 087/2024 - Objeto: Fornecimento de Gás GLP (cozinha) e 

Água Mineral para o município de Serra do Ramalho/Ba - Contratante: Município de 

Serra do Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): JN 

AMARAL COMERCIO DE GAS LTDA - CNPJ nº 07.173.359/0001-00 – Valor global: 

R$ 552.400,00 (Quinhentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais) - Dotação 

Orçamentária: 2002 – 2003 – 2088 – 2006 – 2079 – 2005 – 2095 – 2112 – 2014 – 

2076 – 2089 – 2010 – 2011 – 2013 – 2015 – 2016 – 2024 – 2072 – 2077 – 2091 – 

2092 – 2093 – 2029 – 2105 – 2106 – 2071 – 2031 – 2034 – 2035 – 2036 – 2038 – 

2084 – 2094 – 2097 – 2098 – 2102 – 2103 – 2108 – 2046 – 2100 – 2048 – 2050 – 

2051 – 2053 – 2055 – 2081 – 2113 – 2114 – 2115 – 2056 – 2058 – 2059 – 2107 – 

2116 – 2060 – 2061 – 2075 – 339030 - 339039 – Data da assinatura 21/05/2024 – 

Vigência 31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 

 

 

  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 087/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 045/2024 – Pregão Eletrônico nº 

014/2024 – Contrato n° 087/2024 - Objeto: Fornecimento de Gás GLP (cozinha) e 

Água Mineral para o município de Serra do Ramalho/Ba - Contratante: Município de 

Serra do Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): JN 

AMARAL COMERCIO DE GAS LTDA - CNPJ nº 07.173.359/0001-00 – Valor global: 

R$ 552.400,00 (Quinhentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais) - Dotação 

Orçamentária: 2002 – 2003 – 2088 – 2006 – 2079 – 2005 – 2095 – 2112 – 2014 – 

2076 – 2089 – 2010 – 2011 – 2013 – 2015 – 2016 – 2024 – 2072 – 2077 – 2091 – 

2092 – 2093 – 2029 – 2105 – 2106 – 2071 – 2031 – 2034 – 2035 – 2036 – 2038 – 

2084 – 2094 – 2097 – 2098 – 2102 – 2103 – 2108 – 2046 – 2100 – 2048 – 2050 – 

2051 – 2053 – 2055 – 2081 – 2113 – 2114 – 2115 – 2056 – 2058 – 2059 – 2107 – 

2116 – 2060 – 2061 – 2075 – 339030 - 339039 – Data da assinatura 21/05/2024 – 

Vigência 31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 088/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 048/2024 – Dispensa nº 012/2024 

– Contrato n° 088/2024 - Objeto: Contratação De Empresa Para Fornecimento, 

Manutenção E Recargas De Extintores De Incêndio Para Atender As Demandas Do 

Município De Serra Do Ramalho - Bahia - Contratante: Município de Serra do 

Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): SEGURANCA 

EXTINTORES LTDA - CNPJ nº 11.334.913/0001-60 – Valor global: R$ 56.329,00 

(Cinquenta e seis mil trezentos e vinte e nove reais) - Dotação Orçamentária: 2088 – 

2006 – 2079 – 2014 – 2079 – 2014 – 2076 – 2089 – 2010 – 2011 – 2013 – 2015 – 

2016 – 2072 – 2076 – 2077 – 2089 – 2046 – 2100 – 2048 – 2050 – 2053 – 2081 – 

2113 – 2115 – 2071 – 2031 – 2034 – 2036 – 2038 – 2102 – 2060 – 2061 - 2075 – 

339030 - 339039 – Data da assinatura 21/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos 

dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 

 

 

  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 088/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 048/2024 – Dispensa nº 012/2024 

– Contrato n° 088/2024 - Objeto: Contratação De Empresa Para Fornecimento, 

Manutenção E Recargas De Extintores De Incêndio Para Atender As Demandas Do 

Município De Serra Do Ramalho - Bahia - Contratante: Município de Serra do 

Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): SEGURANCA 

EXTINTORES LTDA - CNPJ nº 11.334.913/0001-60 – Valor global: R$ 56.329,00 

(Cinquenta e seis mil trezentos e vinte e nove reais) - Dotação Orçamentária: 2088 – 

2006 – 2079 – 2014 – 2079 – 2014 – 2076 – 2089 – 2010 – 2011 – 2013 – 2015 – 

2016 – 2072 – 2076 – 2077 – 2089 – 2046 – 2100 – 2048 – 2050 – 2053 – 2081 – 

2113 – 2115 – 2071 – 2031 – 2034 – 2036 – 2038 – 2102 – 2060 – 2061 - 2075 – 

339030 - 339039 – Data da assinatura 21/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos 

dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 089/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 044/2024 – Pregão Eletrônico nº 

013/2024 – Contrato n° 089/2024 - Objeto: Prestação de serviços da CONTRATADA 

para a Prestação de Serviços de Reforma de Carteiras Escolares da Rede de Ensino 

do município de Serra do Ramalho/Ba - Contratante: Município de Serra do 

Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): AMANDA 

LORRANY BISPO DE SOUZA LTDA - CNPJ nº 45.035.341/0001-30 – Valor global: 

R$ 152.000,00 (Cento e cinquenta e dois mil reais) - Dotação Orçamentária: 2006 – 

2010 – 2011 – 2013 – 2015 – 2016 – 2024 – 2072 – 2077 – 2091 – 2092 – 2093 – 

2029 – 2105 – 2106 – 339039 – 339030 – Data da assinatura 21/05/2024 – Vigência 

31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 

 

 

  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 089/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 044/2024 – Pregão Eletrônico nº 

013/2024 – Contrato n° 089/2024 - Objeto: Prestação de serviços da CONTRATADA 

para a Prestação de Serviços de Reforma de Carteiras Escolares da Rede de Ensino 

do município de Serra do Ramalho/Ba - Contratante: Município de Serra do 

Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): AMANDA 

LORRANY BISPO DE SOUZA LTDA - CNPJ nº 45.035.341/0001-30 – Valor global: 

R$ 152.000,00 (Cento e cinquenta e dois mil reais) - Dotação Orçamentária: 2006 – 

2010 – 2011 – 2013 – 2015 – 2016 – 2024 – 2072 – 2077 – 2091 – 2092 – 2093 – 

2029 – 2105 – 2106 – 339039 – 339030 – Data da assinatura 21/05/2024 – Vigência 

31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 090/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 053/2024 – Inexigibilidade nº 

024/2024 – Contrato n° 090/2024 - Objeto: Contratação de Profissional 

Especializada em Serviços Advocatícios de Consultoria e Assessoria Técnica 

Municipal vinculados à atuação na defesa do Município relativas a: ações judiciais, 

incluindo a elaboração de peças processuais, sustentações orais e demais medidas 

necessárias para a proteção dos interesses municipais, inclusive concernentes à 

transação judicial de créditos, repasse de valores depositados em juízo, dentre 

outros; prestações de contas, defesas e recursos junto ao Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia – TCM - Contratante: Município de Serra do 

Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): RAICSON 

FERREIRA DE SOUZA - CPF nº 030.791.255-84 – Valor global: R$ 32.000,00 

(Trinta e dois mil reais) - Dotação Orçamentária: 2005 – 2006 – 339036 - 339035 – 

Data da assinatura 24/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – 

Prefeito Municipal. 

 

 

  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 090/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 053/2024 – Inexigibilidade nº 

024/2024 – Contrato n° 090/2024 - Objeto: Contratação de Profissional 

Especializada em Serviços Advocatícios de Consultoria e Assessoria Técnica 

Municipal vinculados à atuação na defesa do Município relativas a: ações judiciais, 

incluindo a elaboração de peças processuais, sustentações orais e demais medidas 

necessárias para a proteção dos interesses municipais, inclusive concernentes à 

transação judicial de créditos, repasse de valores depositados em juízo, dentre 

outros; prestações de contas, defesas e recursos junto ao Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia – TCM - Contratante: Município de Serra do 

Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): RAICSON 

FERREIRA DE SOUZA - CPF nº 030.791.255-84 – Valor global: R$ 32.000,00 

(Trinta e dois mil reais) - Dotação Orçamentária: 2005 – 2006 – 339036 - 339035 – 

Data da assinatura 24/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – 

Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 091/2024 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 050/2024 – Dispensa nº 013/2024 

– Contrato n° 091/2024 - Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para A 

Prestação De Serviços De Formação Continuada Para A Secretaria Municipal De 

Educação Do Município De Serra Do Ramalho – Ba - Contratante: Município de 

Serra do Ramalho - BA - CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): 

CAPACITAR – EMPRESA  DE ASSESSORIA PEDAGOGICA LTDA - CNPJ nº 

07.122.442/0001-50 – Valor global: R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais) - 

Dotação Orçamentária: 2006 – 2010 – 2011 – 2013 – 2015 – 2016 – 2024 – 2072 – 

2077 – 2091 – 2092 – 2093 – 2029 – 2105 – 2106 – 339030 - 339039 – Data da 

assinatura 28/05/2024 – Vigência 31/12/2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – Prefeito 

Municipal. 
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Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
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Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 10/06/2024 17:04 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2024-06-10T17:04:49-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




